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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Protocolo NÇ 358/90

Projeto de LEI N0 026/90 de 14/09 /iq 90

Assunto: denomina RUA MARIA BRESSANFLII PETRI A RIJA QHF
I
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NICIA NA A\yENIDA VIRGÍLIO LORENCINI, INDO ATÉ
A CASA ÜO SR. DANILO PETRI, NA COMUNIDADE DE '
ALIÜ MUNUAL, NLSIL MUNICÍPIO,

Autor: VEREÍDOR AYUB SALVAREZ

Sala das Sessões.
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

^vj3R03ET0 DE LEI NS 026/90
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Dispõe sobre denominação a pro^

prio Vias e Logradoruos Públi

cos.

^  A câmara Municipal de Anchieta, Estado do Es

pírito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e
o chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte
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ií Art. 1® - Fica denominado RUA MARIA BRESSANE-

LLI PETRI a rua que se inicia na Avenida Virgilio Lorenc_^

ni, indo ate a casa do Sr. Danilo Petri, na cc uiía ' ̂
Alto '^ongal, neste Município.

Art. 2® - Esta lei entra em vigor na data de

sua publicação.
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Art. 3® - Revogam-se as disposições em contra_

rio.

Sala das Sessões, 14 de Setembro de 1990.

AYUB SALVAREZ

ss Vereador =»
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CAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

ESTADO DO ESPlkrrO SANTO

COMISSÃO DE JUSTIÇA

PARECER N9

PROJETO DE.
LEI

.n9_
026/90

ASSUNTO: Donnml Hp Tnr]raHnnrih ptjhlino

SR. PRESIDENTE

O projeto de Lei 026/90 de autoria do Vereador AYUB SALUAREZ,

é legal e constitucional, assim sendo soy de parecer favorável nos termos
em que se encontra redigido, e o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE. 13 / 12/ 198 9 0

RELATOR

SR. PRESIDENTE

Somos de osr^^cer favorável adotando e aprovando o parecer do nos

so relator.

Sala das sessões, 13/12/90

PREDIDENTE

RELATOR

MEMBRO




